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Decisão 13/2025

Congregação da Faculdade de Odontologia

Reunião de 03 de Julho de 2025

 

 

A Congregação da Faculdade de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, decide:
 
Art 1 ª Aprovar o ad referendum Alteração de Regimento Interno da Comissão de Biossegurança da Faculdade de
Odontologia:
 

"(...) Art. 9o. A CBFO só poderá reunir-se com a presença da maioria simples dos seus membros.(...)"

Passe a vigorar com a seguinte redação:
 

 "(...) Art. 9o. Para as reuniões ordinárias da CBFO, a mesma só poderá reunir-se com a
presença da maioria simples dos seus membros. Porém, para reuniões extraordinárias com obje&vos e
temas específicos, a CBFO poderá se reunir com a presença de pelo menos dois quintos dos membros.
(...)"
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Diretor da Faculdade de
Odontologia, em 03/07/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1554362 e o código CRC 741A2044.
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